
Prefeitura Municipal de Miraí
Estado de Minas Gerais

LEI NO 1090/97

AUTORIZA o PODaR EXECUTIVO MUNICIPAL I'IRMAa coNVI
NIO COM A RIJIWaMI1fAS B DA O'OTMS PROVIDIRCIAS •

o Povo do Município de Mirai-MG, por seus legitimos repre-'
sentantes aprovou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica o 'oder Executivo Municipal, autorizado a
firmar Convênio com a FUNDACÃO RURAL McrNElRA - RURALMINAS, objetiva~
do a Legitimac;ão de Terrenos Devolutos Urbanos, neste Município de '
Miraí-Minas Gerais.

Art. 20 - As despesas decorrentes da execução do referido
Convênio correrão por conta da Dotaoão Orc;amentária rúb,:-icanúmero '
2.2.1.0307 , 2.2.1.0307,0202.03 , 3.1.3.2 , oujo valor estimado das '
despesas é de R$-800,OO-(oitocentos reais).

Art. 30 - Revogam-se as disposições em oontrário.

Art. 40 ....Esta Lei entra em vigor.na data de sua publioa-'
çâo.

Mirai(MG), 07 de abril de 1997.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAi
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João Vargas Rase
Prefeito Municipal
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